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ANPP NA VISÃO DOS TRIBUNAIS SUPERIORES 

(1) (IN)Aplicabilidade retroativa do ANPP. 

(a) Uniformidade no STJ:  

O Acordo de Não Persecução Penal (ANPP), inserido pela Lei nº 13.924/2019, aplica-se 

retroativamente desde que não tenha havido o recebimento da denúncia (STJ, 5ª 

Turma, AgRg no REsp 2.006.523-CE, Rel. Min. Jesuíno Rissato (Desembargador 

convocado do TJDFT), julgado em 23/8/2022). 

Considerada a natureza híbrida da norma e diante do princípio tempus regit actum em 

conformação com a retroatividade penal benéfica, o acordo de não persecução penal (ANPP) 

incide aos fatos ocorridos antes da entrada em vigor da Lei nº 13.964/2019 DESDE QUE 

ainda não tenha ocorrido o recebimento da denúncia (STJ, 6ª Turma, AgRg no HC 

642.819/SC, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 14/11/2022). 

(b) Divergência no STF: 

O acordo de não persecução penal (ANPP) aplica-se a fatos ocorridos antes da Lei nº 

13.964/2019, DESDE QUE NÃO RECEBIDA A DENÚNCIA (STF, 1ª Turma, HC 

191464 AgR, Rel. Min. Roberto Barroso, julgado em 11/11/2020). 

É possível a aplicação retroativa do art. 28-A do CPP MESMO QUE JÁ TENHA SIDO 

PROFERIDA SENTENÇA CONDENATÓRIA (STF, 2ª Turma, HC 220.249-SP, 

Rel. Min. Edson Fachin, julgado em 16/12/2022). 
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(c) QUAL É A ATUAL SITUAÇÃO? Afetação ao Plenário do STF desde 23 de 

setembro de 2023, no HC 185.913/DF: 

(i) Se o ANPP pode ser oferecido em processos já em curso quando do surgimento do 

Pacote Anticrime; (ii) Qual a natureza do instituto; (iii) Possibilidade de aplicação retroativa 

do instituto; e (iv) Possibilidade de oferecimento do acordo sem que o imputado tenha 

confessado anteriormente durante a investigação ou o processo. 

(2) É possível questionar a constitucionalidade do ANPP através da via do habeas 

corpus? 

TESE DA DEFESA: É inconstitucional a exigência de que o réu, para ser 

beneficiário do ANPP, confesse formal e circunstanciadamente a prática do delito. 

O que disse o STJ? 

(...) 1. Segundo reiteradas manifestações desta Corte, não viola o princípio da colegialidade a 

decisão monocrática do Relator calcada em jurisprudência dominante do Superior Tribunal 

de Justiça, tendo em vista a possibilidade de submissão do julgado ao exame do Órgão 

Colegiado, mediante a interposição de agravo regimental. 2. O acordo de não persecução 

penal não constitui direito subjetivo do investigado, cabendo ao Ministério Público avaliar, 

fundamentadamente, se é cabível, no caso concreto, a proposição do referido negócio 

jurídico pré-processual. 3. A confissão, formal e circunstanciada, do fato criminoso é 

um dos requisitos exigidos pelo art. 28-A do Código de Processo Penal para a 

celebração do acordo de não persecução penal (ANPP). 4. In casu, a Defesa alega que 

a exigência de confissão do fato criminoso como requisito para o entabulamento de ANPP 

viola o princípio do nemo tenetur se detegere, o que demanda a realização do 

necessário distinguishing quanto ao entendimento firmado no julgamento do 

Habeas Corpus n. 657.165/RJ. 5. Para se afastar o requisito legal da confissão da 

imputação, como etapa necessária da celebração do acordo de não persecução penal, seria 

imprescindível a afetação da matéria à Corte Especial para a declaração de 

inconstitucionalidade parcial do art. 28-A do Código de Processo Penal, sob pena de 

violação da Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, procedimento 

incompatível com a célere via de habeas corpus. 6. Agravo regimental desprovido 



 

(AgRg no HC n. 701.443/MS, relatora Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, julgado 

em 4/10/2022, DJe de 10/10/2022). 

Súmula Vinculante 10 do STF - Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a 

decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a 

inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público, afasta sua incidência, no 

todo ou em parte. 

(3) Natureza Jurídica do ANPP e a (IM)Possibilidade de o Poder Judiciário 

determinar que o MP ofereça o Acordo. E se o juiz quiser propor diretamente? 

O Poder Judiciário não pode impor ao Ministério Público a obrigação de ofertar acordo 

de não persecução penal (ANPP). Não cabe ao Poder Judiciário, que não detém atribuição 

para participar de negociações na seara investigatória, impor ao MP a celebração de acordos 

(STF, 2ª Turma, HC 194677/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 11/5/2021). 

(4) Existência da registros infracionais e policiais em desfavor do investigado e a não 

propositura de Acordo de Não Persecução Penal. 

“(...) 4. O Tribunal de origem destacou que o recorrente não preencheu os requisitos do art. 

28-A do Código de Processo Penal, uma vez que "não confessou a prática delitiva em fase 

policial, fato que impede o preenchimento dos requisitos da propositura do ANPP, conforme 

bem observado pelo Ministério Público". Ademais, "embora tecnicamente primário, o 

paciente apresenta vários registros policiais e infracionais, bem como teria 

supostamente cometido o delito de violação sexual mediante fraude se aproveitando 

de sua posição como líder religioso com mais de uma vítima, demonstrando possuir 

uma vida voltada para a criminalidade". Encontrando-se concretamente fundamentada 

a negativa do benefício processual, não há se falar em constrangimento ilegal. De fato, não 

há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução 

penal quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, 

constata a ausência dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do 

acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em 

face do caso concreto. (...) (AgRg no RHC n. 166.837/MG, relator Ministro Reynaldo 

Soares da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 2/8/2022, DJe de 8/8/2022). 

(5) E se o MP não apresentar ANPP sem fundamentação, quais consequências 

poderão ser advindas? 



 

(...) 1. O acordo de não persecução penal foi instituído com o propósito de resguardar tanto 

o agente do delito, quanto o aparelho estatal, das desvantagens inerentes à instauração do 

processo-crime em casos desnecessários à devida reprovação e prevenção do delito. Para 

isso, o Legislador editou norma despenalizadora (28-A, caput, do Código de Processo Penal) 

que atribui ao Ministério Público o poder-dever de oferecer, segundo sua 

discricionariedade regrada, condições para o então investigado (e não acusado) não 

ser denunciado, caso atendidos os requisitos legais. Ou seja, o benefício a ser 

eventualmente ofertado ao agente em hipótese na qual há, em tese, justa causa para o 

oferecimento de denúncia, aplica-se ainda na fase pré-processual e, evidentemente, 

consubstancia hipótese legal de mitigação do princípio da obrigatoriedade da ação penal. (...) 

3. Configuradas as demais condições objetivas, a propositura do acordo não pode ser 

condicionada à confissão extrajudicial, na fase inquisitorial. Precedente: STJ, HC n. 

657.165/RJ, relator Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Sexta Turma, julgado em 

09/08/2022, DJe 18/08/2022. 4. Por constituir um poder-dever do Parquet, o não 

oferecimento tempestivo do ANPP desacompanhado de motivação idônea 

CONSTITUI NULIDADE ABSOLUTA. 5. Presunção de prejuízo decorrente da 

instauração do processo-crime detalhadamente declinada no voto-vista do Ministro 

SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, como a interrupção do prazo prescricional, eventual óbice 

à incidência do art. 89 da Lei n. 9.099/95 por outras condutas, v.g. 6. Agravo regimental 

provido para reformar a decisão monocrática recorrida e, consequentemente, conceder a 

ordem de habeas corpus a fim de anular o procedimento criminal desde a ocasião em que 

foram configurados os pressupostos objetivos para a propositura do acordo de não 

persecução penal pelo Ministério Público Estadual (AgRg no HC n. 762.049/PR, relatora 

Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, julgado em 7/3/2023, DJe de 17/3/2023). 

(6) (IN)Existência de obrigatoriedade de intimação do investigado quando o MP 

entender indevida a proposta de ANPP. 

(...) 1. Conforme a jurisprudência desta Corte Superior, por ausência de previsão legal, o 

Ministério Público não é obrigado a notificar o investigado acerca da proposta do 

acordo de não persecução penal, sendo que, ao se interpretar conjuntamente os 

artigos 28-A, § 14, e 28, caput, do CPP, a ciência da recusa ministerial deve ocorrer 

por ocasião da citação, podendo o acusado, na primeira oportunidade dada para 

manifestação nos autos, requerer a remessa dos autos ao órgão de revisão ministerial. 

2. Tendo o acórdão recorrido anulado a sentença que rejeitou a denúncia, em razão da 



 

ausência de notificação específica do investigado acerca da propositura ou recusa do acordo 

de não persecução penal, tal entendimento não destoa da jurisprudência desta Corte Superior. 

3. Agravo regimental improvido (AgRg no REsp n. 2.024.381/TO, relator Ministro 

Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT), Sexta Turma, julgado em 

7/3/2023, DJe de 10/3/2023). 

(7) É possível deprecar a fiscalização do cumprimento do ANPP? 

(...) 1. O art. 28-A, § 6.º, do Código de Processo Penal, ao determinar que o acordo de não 

persecução penal será executado no juízo da execução penal, implicitamente, estabeleceu que 

o cumprimento das condições impostas no referido acordo deverá observar, no que forem 

compatíveis, as regras pertinentes à execução das penas. 2. Segundo pacífica orientação desta 

Corte Superior, a competência para a execução das penas é do Juízo da condenação. 

No caso específico de execução de penas restritivas de direitos, em se tratando de condenado 

residente em jurisdição diversa do Juízo que o condenou, também é sedimentada a orientação 

de que a competência para a execução permanece com o Juízo da condenação, que deprecará 

ao Juízo da localidade em que reside o apenado tão-somente o acompanhamento e a 

fiscalização do cumprimento da reprimenda. 3. Em se tratando de cumprimento das 

condições impostas em acordo de não persecução penal, a competência para a sua 

execução é do Juízo que o homologou, o qual poderá deprecar a fiscalização do 

cumprimento do ajuste e a prática de atos processuais para o atual domicílio do 

Apenado. 4. Conflito conhecido para declarar competente o JUÍZO FEDERAL DA 1.ª 

VARA CRIMINAL DE SÃO PAULO - SJ/SP, o Suscitado (CC n. 192.158/MT, relatora 

Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 9/11/2022, DJe de 18/11/2022). 

(8) O recurso pela não apresentação de ANPP por parte do membro do MP tem o 

condão de suspender a tramitação do processo penal? 

Art. 28-A, § 14. No caso de recusa, por parte do Ministério Público, em propor o 

acordo de não persecução penal, o investigado poderá requerer a remessa dos autos 

a órgão superior, na forma do art. 28 deste Código. 

(...) 2. O art. 28-A, § 14, do CPP, garantiu a possibilidade de o investigado requerer a remessa 

dos autos a órgão superior do Ministério Público nas hipóteses em que a acusação tenha se 

recusado a oferecer a proposta de acordo de não persecução penal na origem. 3. Na hipótese, 

verifica-se que, diante da recusa do representante do Ministério Público Federal em primeiro 



 

grau para propor o acordo, a defesa pugnou pela reapreciação do tema pela Câmara de 

Coordenação e Revisão do MPF, o que foi deferido no próprio âmbito administrativo do 

Ministério Público Federal, contudo o órgão superior do Ministério Público ratificou o 

entendimento acerca da impossibilidade concreta da propositura do acordo aos acusados. 

Nesse panorama, conforme destacado pela Corte de origem, não há falar, por ausência de 

previsão legal, em obrigatoriedade de suspensão das duas ações penais em curso na 

origem diante da pendência do julgamento de recurso administrativo interposto pela 

defesa no âmbito interno do Ministério Público Federal. 4. Uma vez que cumpre ao 

Ministério Público, como titular da ação penal pública, a propositura, ou não, do acordo de 

não persecução penal, a teor do que disciplina o art. 28-A do Código de Processo Penal, não 

há falar em ilegalidade pelo fato de o órgão acusatório sequer iniciar diálogo com a 

defesa sobre o tema, notadamente porque, de forma fundamentada, explicitou as 

razões pelas quais entendeu não ser viável a propositura do acordo. (...) (AgRg no 

RHC n. 179.107/SP, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, 

julgado em 5/6/2023, DJe de 7/6/2023). 

(9) Aplicação da Súmula 337 do STJ também em relação ao Acordo de Não 

Persecução Penal (ANPP). 

PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL (ANPP). ART. 28-A DO CPP. 

PROCEDÊNCIA PARCIAL DA PRETENSÃO PUNITIVA. ALTERAÇÃO DO 

QUADRO FÁTICO JURÍDICO. NOVO PATAMAR DE APENAMENTO. 

CABIMENTO DO ANPP. RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. 

AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. I - É cabível o acordo de não persecução penal 

na procedência parcial da pretensão punitiva. II - No caso em tela, o e. Tribunal a quo, 

ao julgar o recurso de apelação interposto pela Defesa, deu-lhe parcial provimento, a 

fim de reconhecer a continuidade delitiva entre os crimes de falsidade ideológica 

(CP, art. 299), tornando, assim, objetivamente viável a realização do acordo de não 

persecução penal, em razão do novo patamar de apenamento - pena mínima 

cominada inferior a 4 (quatro) anos. Houve, portanto, uma relevante alteração do quadro 

fático jurídico, tornando-se potencialmente cabível o ANPP. III - Assim, nos casos em que 

houver a modificação do quadro fático jurídico, como no caso em questão, e ainda 

em situações em que houver a desclassificação do delito - seja por emendatio ou 

mutatio libelli -, uma vez preenchidos os requisitos legais exigidos para o ANPP, 



 

torna-se cabível o instituto negocial. Agravo regimental provido (AgRg no REsp n. 

2.016.905/SP, relator Ministro Messod Azulay Neto, Quinta Turma, julgado em 

7/3/2023, DJe de 14/4/2023). 

(10) OVERCHARGING, desclassificação e cabimento de ANPP. 

(...) 2. O princípio in dubio pro reo exige interpretação favorável ao acusado em casos de 

texto polissêmico. O legislador deveria especificar no art. 33, § 4º, da Lei 11.343/2006 se 

pretendesse incluir pequenos traficantes, como no caso em questão, que lidam com 

quantidades reduzidas de drogas em comparação às grandes organizações criminosas. O ônus 

hermenêutico de delimitar situações desfavoráveis ao acusado é do legislador. (...) 4. 

Considerando o caráter aberto e vago do conceito de "dedicação às atividades 

criminosas", impõe-se uma interpretação restritiva, a fim de assegurar a aplicação efetiva do 

tráfico privilegiado nos casos em que haja uma incompatibilidade entre a conduta do agente 

e a penalidade prevista para o tráfico comum. (...) 6. No precedente do AgRg no REsp 

2.016.905/SP, a Quinta Turma do STJ estabeleceu que, em casos de alteração do 

enquadramento jurídico ou desclassificação do delito, é possível aplicar o ANPP, 

desde que preenchidos os requisitos legais. Esse precedente reconheceu a aplicação 

adaptada da Súmula 337/STJ, que prevê ser cabível a suspensão condicional do 

processo na desclassificação do crime e procedência parcial da pretensão punitiva. 

Portanto, se houver a desclassificação da imputação para outra infração que admite 

benefícios despenalizadores do art. 89, caput, da Lei 9.099/1995, os autos do processo devem 

retornar à instância de origem para aplicação desses institutos. 7. A situação dos autos segue 

o mesmo raciocínio, uma vez que foi constatado um equívoco na descrição dos fatos 

narrados para a imputação do art. 33, caput, da Lei 11.343/2006 (tráfico de drogas) ao 

acusado. Isto posto, é necessário que o processo retorne à sua origem para avaliar a 

possibilidade de propositura do ANPP, independentemente das consequências 

jurídicas da aplicação da minorante do art. 33, § 4º, da Lei 11.343/2006 (tráfico 

privilegiado) na dosimetria da pena, ou seja, para reduzir a pena. 8. Uma vez 

reconhecida a aplicação da minorante do tráfico privilegiado, os patamares abstratos 

de pena estabelecidos na lei situam-se dentro do limite de 4 anos para a pena mínima, 

previsto no art. 28-A do CPP. Além disso, com a aplicação da minorante neste STJ, o 

acusado tem direito ao ANPP, mesmo se o Parquet tiver descrito os fatos na denúncia 

de maneira imperfeita, pois o excesso de acusação (OVERCHARGING) não deve 

prejudicar o acusado. (...) 10. Habeas corpus não conhecido, porém concedida a ordem 



 

de ofício, a fim de aplicar a minorante do art. 33, § 4º, da Lei 11.343/2006 e determinar a 

remessa dos autos ao juízo criminal para proceder a intimação do Ministério Público, com 

vistas a avaliar a proposta de Acordo de Não Persecução Penal (ANPP) (HC n. 

822.947/GO, relator Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado em 27/6/2023, 

DJe de 30/6/2023). 

(11) Cabe ANPP no âmbito da Justiça Militar?  

Súmula 18 do STM - O art. 28-A do Código de Processo Penal comum, que dispõe sobre 

o Acordo de Não Persecução Penal, não se aplica à Justiça Militar da União (DJe N° 140, 

de 22.08.2022). 

O instituto do acordo de não persecução penal, previsto no art. 28-A do CPP, não se aplica 

aos crimes militares previstos na legislação penal militar, tendo em vista sua evidente 

incompatibilidade com a Lei Adjetiva castrense, opção que foi adotada pelo legislador 

ordinário, ao editar a Lei nº 13.964, de 2019, e propor a sua incidência tão somente em relação 

ao Código de Processo Penal comum. Inexiste violação dos preceitos constitucionais, 

insculpidos no art. 5º, caput, e incisos LIV e LXVIII, da Constituição Federal de 1988, e art. 

467, “b” e “c”, do CPPM, uma vez que a negativa dos Órgãos judicantes da JMU, afastando 

a incidência do acordo de não persecução penal em relação aos delitos previstos na legislação 

penal militar, por óbvio, não pode ser considerada violação de formalidade legal e tampouco 

se configura constrangimento ilegal em relação ao acusado (STM, HC 7000374-

06.2020.7.00.0000, Rel. Min. José Coelho Ferreira, Plenário, julgado em 26.08.2020). 

Em conformidade com o entendimento do Superior Tribunal Militar (STM), o acordo de 

não persecução penal, previsto no art. 28-A do CPP, não se aplica aos crimes militares 

previstos na legislação penal militar, tendo em vista sua evidente incompatibilidade 

com a Lei adjetiva castrense, opção que foi adotada pelo legislador ordinário, ao editar a 

Lei 13.964/2019 e por sua incidência tão somente em relação ao CPP comum (STJ, AgRg 

no HC 628.275, Rel. Min. Messod Azulay Neto, 5ª Turma, julgado em 06.03.2023). 

Não se desconhece o enunciado sumular do Superior Tribunal Militar acerca da 

impossibilidade da aplicação do instituto no âmbito penal militar federal, assim redigido: 

“Súmula 18: O art. 28-A do Código de Processo Penal comum, que dispõe sobre o 

Acordo de Não Persecução Penal, não se aplica à Justiça Militar da União”. No 

entanto, por ausência de força vinculante dos enunciados do Tribunal Castrense, o MPM, 



 

no 9º Encontro do Colégio de Procuradores de Justiça Militar, formulou dois 

enunciados para instruir a prática na esfera penal militar. Há, portanto, ao almejar o 

instituto não só a redução de população carcerária, mas também a economia processual e 

ampliação dos meios consensuais de resolução de conflito, a viabilidade da extensão do 

instituto ao âmbito castrense. Diante do exposto, concedo a ordem de habeas corpus 

para determinar a suspensão do processo e de eventual execução da pena até a 

manifestação motivada do órgão acusatório sobre a viabilidade de proposta do 

acordo de não persecução penal, conforme os requisitos previstos na legislação, 

passível de controle nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP (STF, HC 215.931, Rel. 

Min. Gilmar Mendes, decisão monocrática de 09.06.2023). 

(12) Cabe ANPP nos casos de racismo? 

A delimitação do alcance material para a aplicação do acordo “despenalizador” e a inibição 

da persecutio criminis exige conformidade com o texto Constitucional e com os compromissos 

assumidos pelo Estado brasileiro internacionalmente, como limite necessário para a 

preservação do direito fundamental à não discriminação e à não submissão à tortura – seja 

ela psicológica ou física, ao tratamento desumano ou degradante, operada pelo conjunto de 

sentidos estereotipados que circula e que atribui tanto às mulheres quanto às pessoas negras 

posição inferior, numa perversa hierarquia de humanidades. Considerada, pois, a 

teleologia da excepcionalidade imposta na norma e a natureza do bem jurídico a que 

se busca tutelar, tal como os casos previstos no inciso IV do art. 28 do CPP, o Acordo 

de Não Persecução Penal (ANPP) não abarca os crimes raciais, assim também 

compreendidos aqueles previstos no art. 140, § 3º, do Código Penal (STF, RHC 

222.599, Rel. Min. Edson Fachin, 2ª Turma, julgado em 07.02.2023). 

(13) A não oferta de ANPP pode legitimar a rejeição da inicial acusatório pelo 

magistrado competente? 

O oferecimento ou não da proposta de ANPP não é condição de procedibilidade da ação 

penal, a ensejar a rejeição da denúncia, nos termos do art. 395, II, do CPP. Hipótese 

em que, após o oferecimento da denúncia, o magistrado intimou o promotor de justiça para 

esclarecer o não oferecimento da ANPP, oportunidade em que, após a cota ministerial, 

concluiu pelo preenchimento dos requisitos legais pelo acusado, rejeitando a denúncia, e 

determinou a remessa dos autos ao órgão superior do Ministério Público, nos termos do art. 

28-A, § 14, do CPP. Não apresentada a proposta de ANPP, cabe ao magistrado tão 



 

somente apreciar a admissibilidade da denúncia e, caso recebida a peça acusatória e 

realizada a citação, o acusado terá ciência da recusa ministerial em propor o acordo, 

podendo, na primeira oportunidade, requerer ao juízo a remessa dos autos ao órgão 

de revisão do Ministério Público (STJ, AgRg no REsp 2.047.673, Rel. Min. Reynaldo 

Soares da Fonseca, 5ª Turma, julgado em 28.02.2023). 

(14) Após a revisão pelo órgão superior, o MP pode se recusar a propor o ANPP em 

razão de eventual trânsito em julgado da condenação? 

Tendo o órgão superior do Ministério Público revisado a recusa pelo MP de origem e 

devolvido os autos para o oferecimento do acordo de não persecução penal, não pode o 

MP de origem negar novamente a proposta do ANPP em razão do posterior trânsito 

em julgado, havendo, portanto, ilegalidade manifesta diante da inefetividade do 

direito reconhecido pelo órgão de revisão ministerial (STF, HC 199.180, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, 2ª Turma, julgado em 22.02.2022). 

(15) Há possibilidade de o magistrado recusar a remessa dos autos à instância 

revisora do MP em casos de não propositura do ANPP? 

Embora seja assegurado o pedido de revisão por parte da defesa do investigado da recusa do 

MP em oferecer o ANPP, impende frisar que o Juízo de 1º grau analisará as razões 

invocadas, considerando a legislação em vigor atualmente (art. 28, caput, do CPP), e 

poderá́, fundamentadamente, negar o envio dos autos á instância revisora, em 

caso de manifesta inadmissibilidade do ANPP, por não estarem presentes, por 

exemplo, seus requisitos objetivos, pois o simples requerimento do acusado não impõe a 

remessa automática do processo (STJ, AgRg no REsp 1.948.350, Rel. Min. Jesuíno 

Rissato (desembargados convocado), 5ª Turma, julgado em 09.11.2021). 

(16) Contraditório mandatório a ser observado ANTES da rescisão de Acordo de Não 

Persecução Penal (ANPP). 

Art. 28-A, § 10. Descumpridas quaisquer das condições estipuladas no acordo de não 

persecução penal, o Ministério Público deverá comunicar ao juízo, para fins de sua 

rescisão e posterior oferecimento de denúncia. 

Muito embora seja possível a rescisão do acordo de não persecução penal (§10 do art. 28-A 

do CPP), necessário, para preservação dos princípios constitucionais do contraditório 



 

e da ampla defesa, oportunizar à defesa a manifestação acerca do pedido formulado 

pelo Ministério Público (STJ, HC 615.384, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, 5ª 

Turma, julgado em 09.02.2021). 

(17) Momento idôneo para a confissão formal e circunstanciada com finalidade de 

viabilidade do ANPP. 

(...) 2. A ausência de confissão, como requisito objetivo, ao menos em tese, pode ser 

aferida pelo Juiz de direito para negar a remessa dos autos à PGJ nos termos do art. 

28, § 14, do CPP. Todavia, ao exigir a existência de confissão formal e circunstanciada do 

crime, o novel art. 28-A do CPP não impõe que tal ato ocorra necessariamente no inquérito, 

sobretudo quando não consta que o acusado - o qual estava desacompanhado de defesa 

técnica e ficou em silêncio ao ser interrogado perante a autoridade policial - haja sido 

informado sobre a possibilidade de celebrar a avença com o Parquet caso admitisse a prática 

da conduta apurada. 3. Não há como simplesmente considerar ausente o requisito 

objetivo da confissão sem que, no mínimo, o investigado tenha ciência sobre a 

existência do novo instituto legal (ANPP) e possa, uma vez equilibrada a assimetria 

técnico-informacional, refletir sobre o custo-benefício da proposta, razão pela qual 

"o fato de o investigado não ter confessado na fase investigatória, obviamente, não 

quer significar o descabimento do acordo de não persecução" (CABRAL, Rodrigo 

Leite Ferreira. Manual do Acordo de Não Persecução Penal à luz da Lei 13.963/2019 (Pacote 

Anticrime). Salvador: JusPodivm, 2020, p. 112). 4. É também nessa linha o Enunciado n. 

13, aprovado durante a I Jornada de Direito Penal e Processo Penal do CJF/STJ: "A 

inexistência de confissão do investigado antes da formação da opinio delicti do 

Ministério Público não pode ser interpretada como desinteresse em entabular 

eventual acordo de não persecução penal". 5. A exigência de que a confissão ocorra no 

inquérito para que o Ministério Público ofereça o acordo de não persecução penal traz, ainda, 

alguns inconvenientes que evidenciam a impossibilidade de se obrigar que ela aconteça 

necessariamente naquele momento. Deveras, além de, na enorme maioria dos casos, o 

investigado ser ouvido pela autoridade policial sem a presença de defesa técnica e sem que 

tenha conhecimento sobre a existência do benefício legal, não há como ele saber, já naquela 

oportunidade, se o representante do Ministério Público efetivamente oferecerá a proposta 

de ANPP ao receber o inquérito relatado. Isso poderia levar a uma autoincriminação 

antecipada realizada apenas com base na esperança de ser agraciado com o acordo, 

o qual poderá não ser oferecido pela ausência, por exemplo, de requisitos subjetivos 



 

a serem avaliados pelo membro do Parquet. 6. No caso, porque foi negada a remessa dos 

autos à Procuradoria-Geral de Justiça (art. 28-A, § 14, do CPP) pela mera ausência de 

confissão do réu no inquérito, oportunidade em que ele estava desacompanhado de defesa 

técnica, ficou em silêncio e não tinha conhecimento sobre a possibilidade de eventualmente 

vir a receber a proposta de acordo, a concessão da ordem é medida que se impõe (...) (HC 

n. 657.165/RJ, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado em 

9/8/2022, DJe de 18/8/2022). 


